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 ANEXO I

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS

QUADRO I – PISCICULTURA EM VIVEIROS ESCAVADOS

Porte do empreendimento
Área de ocupação

Em hectares
Produtividade  (kg/m3/ano) Modalidade

Mínimo ≤ 2 ≤ 3,0 DLAE
Pequeno > 2  ≤ 10 > 3,0  ≤ 5,0 LAS*
Médio > 10 ≤  15 > 5,0 ≤ 15,0 LP, LI, LO**
Grande > 15 > 15 LP, LI, LO***
Excepcional* *PMA **PCA ***EIA/RIMA

QUADRO II  - SISTEMA DE CULTIVO DE PEIXES EM TANQUES – REDE (RESERVATÓRIOS).
Porte do empreendimento Volume de ocupação (m³) Produtividade (kg/m³/ano) Modalidade
Mínimo ≤ 300 ≤  50 DLAE
Pequeno > 300 ≤ 500 > 50 ≤ 80 LAS
Médio > 500 ≤ 700 > 80 ≤ 100 LAS*
Grande > 700 ≤ 900 > 100 ≤ 120 LP, LI, LO**
Excepcional* > 900 > 120 LP, LI, LO***

QUADRO III – UNIDADES PRODUTORAS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS JOVENS
Porte do empreendimento Área de ocupação (m2) Investimento (UPF/PR) Modalidade

Mínimo ≤  20.000 ≤  6000 DLAE
Pequeno > 20.000 ≤ 40.000 > 6.000 ≤  8000 LAS
Médio > 40.000 ≤ 50.000 > 8000 ≤ 15000 LAS*
Grande > 50.000 ≤ 60.000 > 15.000 ≤ 17.000 LP, LI, LO**
Excepcional > 60.000 > 17.000 LP, LI, LO***
Observações: PCA *   PCA / PMA / EIA / RIMA ***

QUADRO IV -  CULTIVO DE PEIXES EM TANQUE – REDE – MARICULTURA
Porte do empreendimento Área de ocupação (m3) Investimento (UPF/PR) Modalidade

Mínimo ≤  100 ≤  300 DLAE
Pequeno > 100 ≤  500 > 300 ≤ 500 LAS

Médio > 500 ≤ 1.000 > 500 ≤ 10.000 LAS*
Grande > 1.000 ≤ 2.000 > 10.000 ≤ 20.000 LP, LI, LO**

Excepcional > 2.000 > 20.000 LP, LI, LO***
Observações PCA * **PCA/PMA ***PCA / PMA / EIA / RIMA 

QUADRO V – CULTIVO DE RÃ – RANICULTURA EM SISTEMA FECHADO
Porte do empreendimento Área de ocupação em (m2) Produtividade (Kg/m2/Ciclo) Modalidade

Mínimo ≤ 100 ≤ 1 DLAE
Pequeno > 100 ≤ 300 > 1 ≤ 3 LAS

Médio > 300 ≤ 500 > 3 ≤ 4 *LAS
Grande         > 500 ≤ 600 > 4 ≤ 5 LP,LI e LO**

Excepcional >600 >5 LP,LI e LO
Observações **PCA / PMA 

QUADRO VI – CULTIVO DE ALGAS MARINHAS
Porte do empreendimento Área de ocupação em (m2) Produtividade (Kg/m2/Ciclo) Modalidade

Mínimo ≤ 5000 Qualquer produtividade DLAE
Pequeno > 5000 ≤ 10000 ” LAS

Médio > 10000 ≤ 15000 “ *LAS
Grande > 15000 ≤ 30000 “ LP,LI e LO**

Excepcional           > 30000 “ LP,LI e LO**
Observações *PCA **PCA / PMA

ANEXO II

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS POTENCIAIS QUANDO DA UTILIZAÇÃO DE ESPÉCIES ALÓCTONES OU EXÓTICAS

1. Descrição de procedimentos de manejo com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos nas diferentes atividades de produção, inclusive
nas etapas de transporte  e  manuseio,  tais como classificação por  tamanho e manipulação de ovos,  larvas,  alevinos e juvenis  e outras formas de
aquáticas, contendo as respectivas estratégias de implementação;

2. Utilização de materiais e equipamentos com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, considerando fatores externos que possam causar
a deterioração e com descrição dos respectivos procedimentos de checagem e manutenção;

3. Descrição das medidas de controle de parasitas e patógenos associados com a espécie cultivada, informando medidas de controle e mitigação dos
impactos ambientais decorrentes do uso de biocidas, quando for o caso;

4. Registro e informe dos escapes e de eventuais impactos ambientais causados pela espécie;

5. Descrição de medidas para reverter, mitigar ou compensar os impactos ambientais causados pela espécie que venham a ocorrer.6- Descrever  os
mecanismos para diminuir o excesso de matéria orgânica e lodo dos viveiros e que tipo de tratamento será utilizado.ANEXO III

CADASTRO DO EMPREENDIMENTO 
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ANEXO II

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS POTENCIAIS QUANDO DA UTILIZAÇÃO DE ESPÉCIES ALÓCTONES OU EXÓTICAS

1. Descrição de procedimentos de manejo com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos nas diferentes atividades de produção, inclusive
nas etapas de transporte e manuseio, tais como classificação por tamanho e manipulação de ovos, larvas, alevinos e juvenis e outras formas de
aquáticas, contendo as respectivas estratégias de implementação;

2. Utilização de materiais e equipamentos com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, considerando fatores externos que possam causar
a deterioração e com descrição dos respectivos procedimentos de checagem e manutenção;

3. Descrição das medidas de controle de parasitas e patógenos associados com a espécie cultivada, informando medidas de controle e mitigação dos
impactos ambientais decorrentes do uso de biocidas, quando for o caso;

4. Registro e informe dos escapes e de eventuais impactos ambientais causados pela espécie;

5. Descrição de medidas para reverter, mitigar ou compensar os impactos ambientais causados pela espécie que venham a ocorrer.6- 
Descrever os mecanismos para diminuir o excesso de matéria orgânica e lodo dos viveiros e que tipo de tratamento será utilizado.

CADASTRO DO EMPREENDIMENTO 

ANEXO IV

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O PROCEDIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.

2. Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III);

3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA);

4. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado e do contrato social ou da pessoa física (CPF);

5. Certidão de averbação de reserva legal, quando couber;

6. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento, quando couber;

7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber;

8. Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber;

9. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;

10. Anuência do proprietário de divisa dos lotes rurais, quando o empreendimento (obra) a ser implantado se localize a distância inferior a 10 metros de
obras físicas (residências e/ou galpões) da divisa do lote rural oposto.

11. Certidão do Município declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e
ocupação do solo, quando couber;

12 Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies; e

13. Reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
LICENÇA PRÉVIA

1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.

2. Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III);

3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA);


